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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação dos 

transportes aquaviário e terrestre, cria o 

Conselho Nacional de Integração de 

Políticas de Transporte, a Agência 

Nacional de Transportes Terrestres, a 

Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários e o Departamento Nacional 

de Infra-Estrutura de Transportes, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
........................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao 

Transporte Rodoviário:  

I - publicamos os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 

permissão para prestação de serviços de transporte rodoviário interestadual e 

internacional de passageiros;   

II - autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, 

com a finalidade de turismo;  

III - autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;  

IV - promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, 

empresas constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um. 

registro nacional de transportadores rodoviários de cargas;  

V - habilitar o transportador internacional de carga;  

VI - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 

concessão de rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;  

VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por 

meio de convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de 

autorização e das cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de 

concessão para exploração da infra-estrutura.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto 

no inciso VI do caput, a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as 
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vantagens econômicas e o conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência 

da aplicação dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é 

cobrado.  

§ 3º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o 

cumprimento do disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles 

já concedidas a terceiros, podendo avocar os respectivos contratos e preservar a 

cooperação administrativa avençada.  

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos contratos de concessão que integram 

rodovias federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.  

§ 5º Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do 

caput, poderão ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá 

coibir a prática de serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou 

autorizados.  

 

Seção III 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
 

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:  

I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de 

atividades portuárias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 

6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em 

confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos 

investimentos realizados;  

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de 

exploração da infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte 

aquaviário; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

a) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  

convertida na Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 

6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

b) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  

convertida na Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 

6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de 

serviços de transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, 

garantindo isonomia no seu acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e 

fomentando a competição entre os operadores;  

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de 

serviços de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de 

apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o 

disposto nos art. 13 e 14, gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos 

administrativos:  

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para 

exploração de infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário 

celebrados antes da vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes;  

VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, assegurada a 

comunicação prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, ao poder 
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concedente e ao Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

VIII - promover estudos aferentes à composição da frota mercante brasileira 

e à prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais 

quanto à política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de 

embarcações estrangeiras;  

IX - (VETADO)  

X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e 

em convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes 

do Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos 

federais;  

XI - (VETADO)  

XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na 

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros 

instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;  

XIII - (VETADO)  

XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas 

administrações portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores 

portuários, nos termos da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de 

dezembro de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 

6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promover os 

procedimentos de licitação e seleção para concessão, arrendamento ou autorização da 

exploração de portos organizados ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes 

do poder concedente, em obediência ao disposto na Lei na qual foi convertida a Medida 

Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos contratos de 

concessão de porto organizado ou dos contratos de arrendamento de instalações 

portuárias quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à 

União de que trata o inciso VIII do caput do art. 5º da Lei na qual foi convertida a 

Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas 

estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário 

Especial de Portos, conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

XVIII - (VETADO)  

XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de 

transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas;  

XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.  

XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de 

navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial 

e lacustre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autorizações de 

instalação portuária de que trata o art. 8º da Lei na qual foi convertida a Medida 

Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.217-3, de 4/9/2001, e com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 

6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 
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XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de 

bens, no âmbito das outorgas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4/9/2001) 

XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 

cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de 

embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei nº 9.432, 

de 8 de janeiro de 1997; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4/9/2001) 

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da 

infraestrutura aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais 

instrumentos administrativos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4/9/2001, e com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida 

na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de porto 

organizado e de arrendamento de instalação portuária, em conformidade com o disposto 

na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogado pela 

Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:  

I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;  

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Poder 

Executivo; e  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 

internacionais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da 

Marinha e atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem 

à defesa nacional, à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana 

no mar, devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos 

de segurança que tenham repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da 

prestação de serviços de transporte aquaviário. 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na 

Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na 

Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território 

nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e 

animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, 

estacionamento e operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos 

órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no 

âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 

direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados 

aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de 

programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os 

logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso 

regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as 

peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias 

terrestres as praias abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos 

condomínios constituídos por unidades autônomas.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 

 

 

 


